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RESUMO

OKUYAMA, P. K e RICCIARDI, S. R., ANALISE JURIDICA DO PROJETO
OPERAGAO GRALHA AZUL NO AMBITO DO IMPOSTO SOBRE A CIRCULAGAO
DE MERCADORIAS E SERVIGOS. O presente estudo, analisa a questio da
competéncia, da legitimidade, do desvio de fungdo, do dever de obediéncia, os
. custos arcados indevidamente pelo erdrio publico do Estado do Parana, na
realizacdo e execucdo do denominado Projeto Operacdo Gralha Azul. O
mencionado Projeto, pactuado por organismos governamentais, - a Coordenacgéo da
Receita do Estado, a Secretaria da Receita Federal, o Departamento de Policia
Federal, o Departamento de Policia Civil - a Policia Militar do Parana, o
Departamento de Policia Rodovidria Federal e o Departamento de Estradas de
Rodagem - objetivando combater a sonegagdo de tributos, o contrabando e o
descaminho, prevé a fiscalizagéo realizada em ditos 6nibus de turismo, oriundos do
pais vizinho o Paraguai, com o intuito de verificar a regularidade do ingresso em
territério brasileiro, de mercadorias e demais bens de consumo originarias do
estrangeiro, introduzidos pelos seus ocupantes. Os turistas, compradores dos
produtos referendados, na imensa maioria comerciantes informais destes produtos,
justificam sua atitude ilicita, como forma de manutencao propria e de suas familias,
ante a falta de empregos e outras oportunidades no Brasil. Aos auditores fiscais da
Coordenacéo da Receita do Estado, ficou estabelecido a tarefa de também vistoriar
tais veiculos, observando e obedecendo aos critérios e regulamentos pertinentes
aos auditores fiscais da Secretaria da Receita Federal, subordinando-se inclusive as
-suas ordens, orienta¢des e procedimentos. Aos auditores fiscais da Coordenacéo da
Receita do Estado, a competéncia deferida pela Lei, refere-se aos tributos de
~competéncia atribuida pela Constituicdo da Republica Federativa do Brasil, ao
~ Estado do Parana, por sua vez, os tributos de competéncia atribuida & Uni&o, séo
competentes para fiscaliza-los os auditores fiscais da Secretaria da Receita Federal.
Restou caracterizado, desta forma, o desvio de fungdes préprias e a incompeténcia
funcional para a execugéo das tarefas mencionadas, j& que o Projeto Operacéo
Gralha Azul, néo foi instituido por Lei, e atribuiu tarefas de um 6rgédo para outro
o6rgao. O estudo baseou-se em pesquisa bibliogréfica, considerando os dispositivos
legais que regem desde a questdo de competéncia tributéria, até fungdo especifica
do auditor fiscal de tributos, partindo da Constituicdo Federal, passando por Leis
Complementares, Leis Ordinarias, Regulamentos e finalizando com aspectos
extraidos de textos doutrindrios elaborados por estudiosos especialistas na questéo
do Direito Tributario e Direito Administrativo. Do que se verificou no desenrolar da:
analise, com base nos dispositivos legais mencionados e no assentamento
doutrinério, recomenda-se que o Projeto Operagdo Gralha Azul, com as tarefas
designadas para cada 6rgéo integrante, no modelo que se encontra deve ser extinto.
PALAVRAS-CHAVE: Gralha Azul; Andlise Juridica; Projeto; ICMS; Parana,
Produtos Importados. :

E-mail: pokuyama@pr.gov.br, sroberto@pr.gov.br,
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1. INTRODUGAO

A Re‘pL’lb‘Iica Federativa_do Brasil, co‘nkstituida em um Estado Dérhocrético de
- Direito é form:ada' pela Lmiéo indissoluvel dos ‘Estados,Membros, peloé Municipios e‘f ‘
pelo Distrito,Federél,’ tem Cdmo fundamentos a soberania néciohal, a_ycidadani'a, a

, dignidade da :ipe‘ssoa' huména, os valores» sociais do trabalho e da livre iniciafiva eo

pluralismo 'bdlifi‘co, evidentemente que estes sdo preceitos c;onsaQrados pelé

Constituigéo Federa[ k

Dentre ‘os objetivos pérsegUidos pela Republica Federativa do Brasil, estéo
eIelncadds a construgéo de uma sociedade livre, justa e solidérié, a busca’

"sjistemética ev permanente da garantia do desenvolvimentb nacional visando

_erradicar a pobreza e a marginalizagéo reduzin‘do por conseqi:néncia as

desigualdades sociais e regionais, promovendo o bem estar'boletivo. ’

A consecugéo dos objetivos propostos‘ pelo Estado brasileiro,f’depende e

| demanda no c_:onsurho de recursos financeiros. A principal fonte financv;iadora‘ destes

| recursos, sem ddvida reside nds,tribUtos. if | ~ |
A Constituicdo Federal, estabelece a competéncia e os limites de fributar a

,‘Uniéo, aos‘ Estados, aos Municipios e ao Distrito Federal, além de prescrever a =

forma da repartlgao das receitas tnbutarlas

-0 codlgo tributario nacional, instituido atraves da Leu 5.172 de 15 de outubro de
' ‘1966 o qual foi recepcmnado pelo Constltwgao Federal, dispondo de forga de Lei

i ,‘ijompIementar contempla 0 género trlbuto e as respectivas espemes |mpostos
taxas e contnbuw,:oes. O diploma estabelece a competéncia, o fato gerador, a base

de calculo, d sujeito ativo, hipéteses de incidéncia e outros elementbs essenciais

pertinentes ads tributos.
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No que corresponde ao imposto sobre a circulagdo de mercadorias e prestacdes

. de servu;os de transporte mterestadual e intermunicipal e de comumcagao a Lel'

Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, consoante as determmagoes
: constltu0|ona|s deitou regras elementares ao fributo de competenma Estadual
Estabelemdo a competenma tnbutana o su1e|to ativo de cada especue de tnbuto
a Uni&o, os Estados 0s Mummplos e o Dlstrlto Federal, atendendo o dlsposto na
: Carta Magna no - codlgo trlbutano namonal e demais Leis Complementares —v
: promulgaram Ie|s decretos regulamentos e portanas relativas aos trlbutos que lhes
o compete, incluindo dentre - 08 prmmplos tributarios’ as demals regras
,"Co'rrespondentes ’a cada um delés, ‘a autorldade arrecadadora, controladdra e
‘,.i«.fi's'calizadora." | o 7 |
‘ ; Esteﬁ tfabalho tem por escopo uma analise quanto‘ a fragilidada juridica do
~ Projeto Oparagéo Gralha AzuI firmado pelo Ministério da Fazenda - S’ecretaria da{' -
; Fazenda'SUpVer’inte'ndéhcia Régional daRecéita Federal na 92 Regiéo Fiscal i
: ‘D‘iviséo}de‘ Admihistragéo 4Aduan‘éira, palo governo do Estado do Parané: - Secretaria
. j“de Estado da FaZenda - Cdordenagéo da Receita do Estado pelo Départamentb de

[ “,"PO|IC|a Federal pelo Depar‘camento de Policia Civil, pela PoI|C|a Mlhtar do Parana

~ pelo Departamento de Pohma Rodowarla Federal, com a justificativa de cmblr 0

o contrabando, o descaminho e a contrafacéo, resolveram entao, mst|tU|r uma agao

‘cohjunta cuja‘ principal meta é a fiscalizagdo de produtos ‘proveniehtes do exterior,

; atraves de agoes mtegradas na cidade de Foz do Iguagu e pontos estrateglcos no? ' "

Estado do Parana



”

E na incumbéncia dés' tarefas atribuidas a cada ,6rgéo fiscalizador, para a
. realizagdo e execucéo do projéto Operagéo Gralha Azul, que esté'c':onﬁgurada a |
" fragilidade do projeto.

A mﬂagao lnstalada na economia do Pais no final dos anos 80 e inicio dos anos

90, ahada a recesséo econdmica, provocaram a dispensa de mao de obra, 0 -

'd‘esemp,rego’.:i. Foram motivadores para o ,nascimentoa;de uma nova atividade
. me_rcantil,' a dos vendedores ,amb‘ul‘antes, denominada de “sacoleiros’"‘,-‘
| ‘"muambreviro's’»’,‘“marreteirGS”; “‘camelc“)s"’, dentre outras.

Nos pél'os_urbano's, além da instalacdo de centros para a acomodacéo destes
vendedores - chamados de “shopping”’, “camelédromos’, “mini-pvaraguai”v, - 
}'esp’alharam-se pelas dreas  comerciais "‘de maior - circulagéo destas c’idade's,
§ mbtivando 'descontentaméhto de empresas e comerciantes fegUIarmente
. ]estabelemdos causando problemas tambem para o S|stema vnano além do bloqueio |

| das calgadas destlnada ao uso de pedestres

No pals VIZInhO ; Paragual, vnslumbra-se a oportunidade ‘para estes

,}desempregados que, aproveltando se da grande variedade de produtos novidades,
}tecnologlas recentes e pregos baixos, para |a se deslocavam e se deslocam vmdos it
»‘f‘de todas a regides do Brasil, reunidos em vérias pessoas, varios velculos para ’
_efetuar a aquisicao de tais produtos com o ObjetIVO de sua revenda.
Ewdentemente que a comerCIallzagao de tais mercadorias, se deu e se da, de |
- forma ilicita, c‘on(;orrendo‘deslealmente com aqueles empresarios que seguem toda
a ho’rma juridica,qUev regulamenta suas atividades mercantilistas. |
e Para}o‘br‘aSiIeiro, qué s;édesloca por‘meio rodoviario, a paises Iimi’trﬁofes,' em_“a i

J_det'erminada_i'época, era permitido, que estas pessoas, realizassem compras de



; 4'
‘produtqs para uso pessoal, até o fhontante equivalente a US$ 150,00 (cento e
| cinqﬁenta) ddlares americanos sem o0 pagamento de qualquer tributo’. :(artigo 155, :
9 ; II"ICISO III alinea “b” do Decreto 5.543 de 26/1 2/2002)
Tal quota no inicio dos anos 90, foi alterada para o limite equivalente a US$
‘ ‘250,00 (duzentos e cinquenta) ddlares americanos. Este fato, incremen_toue motivou
"ainda méis o interesse deéteé profissionais.’ Com reflexos ‘ir'nediatos‘ para' todas'és,

éidades, para‘fo comérc‘ic‘),:‘e principalmente péra a arrecadacdo ~‘t’rib,uta'ria dos /’
Estadosv e do Pais.
O controle de péséoas, veiculos e produtos, quando do seu ingire'sso em
, territério brasileiro, é de competéncia da Policia Federal e do Minis}tério'da Fazenda
- pélé Secretéria da Receita Federal e de ‘éfgéos de vigilancia, como a sanitérié, ‘a do
: ‘meio ambiente, a da saude.‘

,Tor‘n}ando-se 0 como ‘mai_or exemplo‘, ‘yc‘:'dm a maior ’pvreponderéncia‘do‘s reflexos
’rtiaferehdados,k tem-se em Foz dd lguacu no Estado do Parand, Iimité fronteirico com
- a Cidade de Leste no Paraguai, o portaly de acesso ao rPais das mercadorias |
‘/prbvenientes do exterior. - 0
Neste poﬁto esta o foco ‘d’o problema que se discute. No auge do movimento -

krdo's compradores, em média, rtransitavém pela ponte inférnacional da amizade, o
' ;reforno de 2.000 a 2.500 Onibus, diariamente, completamente lotados de
if‘mer‘cad'orias, com seus adquirentes, excedendo a quota ihdividual para"a} aquisicéo
: de produtos para uso pe‘ssoal sem considerar o Volume de mercadorias

normalmente |mportadas daquele pais vnzmho e de outros Iocahzados neste
contlnente que ut|I|zam aquela viadei ingresso no Brasil. Cltando como por exemplo,

' SOja trlgo m|Iho carvéo, frutas anlmals carnes, uma grande quantldade de
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: importagéo,_dué utiliza veicglos proprios para seu transporte, qué "s‘e misturavam -
aqueles 6nibus. Um caos ali instalado, sem divida alguma.’ |
_Estava" evidente que a Secretaria de Receita Federal, ndo tinha e ndo tem como
efetuara fiscalizagéo e verificéc;,éo da regu]aridade tributéria relativa ao ingresso dos
‘ pro_dutos ad\)i'ﬁdbs do eXteridf naguele \)olume, naquele Iocalymencionado;
Sua ;yatuagéo‘ naquelé ponto da ‘frOnteira, limitava-se a dois,v ‘6nibus de
: compradoreé, por planto fiscal realizado; O plantéo fiscal efetuado na a’du,ana, juntd
| a fronteira com o Paraguai, na ponte internacional da ami'zade, é dé,6h (seis) horas
~ por equipe, num total de 4 (quatro) plantées por dia. |
| Outro local de fiscali“zé'géo dos »ve‘l’culos esték localizado na ‘~cidade de"
o Mediaheira)PR., onde o nimero de pessoas Qtilizadas para o desenvoivimento das ‘
i atividades fiscélizadbras; também é insuficie’hte. O posto fiscal la situado, por hora
 esta de‘sativad‘é, passa por ampla reformulagao.
- As aﬁvidades desenvolvidas pélos “vendedores ambulantes'”,' sem duvida
élguma dir‘hihuiu,r de'pvois da 'instalagéo no Brasil, do ,'Plano.ReaI, que baixou a
’ihflagéo para niveis mais aceitaveis, e'stabilizand’o‘ a economié_ e a moeda, .
L modernizandb a industria e conquistando novas tecnqlogias. Mas n&o o suﬁciénte
- para acabar com a atividade paralela mencionada. |
Em operagﬁéo integrada pelos 6rgéos‘: Coordenacéo da Receita do EStado do
Paran4, S"ecrétaria da Recsita Federél, Departarmehto de Poliéia VFede’raI, ;
;v',,Departarr‘fento de Policia Civil, Policia Militar do Parana, D'epartamentd de Policia |
'Rodoviaria F‘edierél,} Departamento de Estradas de Rodag«em,‘sob a justificativa de
. _coibir o cont;rabando,‘ o desCamihho e a contrafago, com consequéncias para a

“economia nacional e aos cofres publicos da Fazenda Nacional e Fazendas



iEstaduats resolveram mstnfunr uma ac;ao conjunta, cu;a prlncnpal meta seria a
. flscahzac;ao de produtos provennentes do exterlor
Os funmonanos da CRE (Coordenagéo da Recelta do Estado) que com os
,:~funcmnar|os da Secretana da Recelta Federal realizaram trabalho conjunto na
2 : conferént:ia de onibus, de acordo e seguindo 0s procedimentos padrées da Receita
: Federal, corﬁ a conséquente' apreenséo das mercadorias iyrre’gulares, cuja
: résponsabilidéde" pela guarda e demais formalidades legais, estavam a cargo
daquelé« 6fgéo.‘Denominadb eniéo pelos‘participes‘ de Projeto Opéragéo Gralha
- Azul. |
Neste ponto conflgura-se a fraglhdade do Pro;eto objeto da presente analise,
’ pela qual se demonstra e se caracteriza a n&o competenma de determinados orgaos
k- envolvidos 'para 0 desenvolvime'nto e exchg:éo dos trabalhos estabelecidos.
0 presente estudo demonstra a competéncia e a Jurlsdlgao dos orgaos de' |
- fiscalizagéo no &mbito da esfera Federal e Estadual.
o Avalia as implicagées e conseqi.‘xéncias operacionais na execugao do Projeto

Operagéo Gralha Azul, e recomenda a exting&o do Projeto no atual modelo.



2 METODOLOGIA DA PESQUISA
Os objetivos especificos do presen_vte trabalho, foram abordados" através da

técnica da pers‘quisa biblkiogr‘éfi‘ca o ;
Com o metodo da pesqwsa adotada restou demonstrada a competenCIa |

tributaria atnbwda a Unido, aos Estados e Distrito Federal bem como a dos

Mumcuplos 5

Deste ponto se tem dehmltado 0 ambito de atuagao de cada um dos mstltutos

s }(menmonados com o respectlvo poder Ieglslatlvo para cnar modlf car, regulamentar E

;,’;flscallzar e arrecadar trlbutos |

A pesqulsa apresenta caracteristicas pfoprias,e especiﬁcas de alguns tributos,

‘ médueles vqu‘_e jLiStificam a épresentagéo do presonte trébalho, ou sejéy,fv‘o imposto

 sobre a im"portragéo de produtos do exterior, o imposto sobre  produtos

o industrializados ~ ambos de competéncia da Uni&o — o imposto sobre a"circulagéo' o

'  ‘ de mercadorlas e servngos - de competenma dos Estados —; além de mencnonar
i’alguns pnnmpaos que pautam o] ordenamento trlbutarlo patno |

‘ Apura-se tambem, rcom aporte na pesquisa blbllogra'ﬁca, | advindas de

i dispositivos legais, como a Constituigdo da Republica Federativa do Brasil e

'Iegislagéo inffa;constitucional as condi¢cOes para ingresso no quadro de servidores

‘pubhcos com enfase para aqueles que atuam como audltores fi scals de tributos, =

i suas respectlvas areas de competenma seja da Uni&o, seja dos Estados.
Ampara, com destaqu’es de publicagbes de estud|osos, ,questoes relativas as
~ agdes destes servidores pUblicos, como por exemplo o dever de obediéncia, o -

jl‘ poder hierérquioo. 5
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Desta configuracédo dev situacées, de ‘competéncia, da legislacgo, dos tr}ibutos} |
. .do servndor pubhco ewdenma—se e demonstra-se a |I|C|tude do objeto do presente
"‘estudo ou seja a reallzagao de tarefas por audntores fiscais da Coordenagao da

' ‘:~,'Rece|ta do Estado em tarefas de competenma exclusiva dos audltores flscals da

. Secretana da Recsita Federal



3. DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO

YO} desenVoIvimento' do | presénte, éstudo, Ieva em cOnsidéragao diversos
- aspectos, dentre eles, a capacidade de tributar ou a competéncia que‘ ao Estado lhe
vf0| conferida pela Constltungao da Republlca |

Seguindo o entendlmento como é dlstnbwda a competenCIa trlbutarla aos
- Estados Membros, ao Distrito Federal e aos Municipios.
Apresenta-se algumas caracteristicas do Estado como o todo,y suas atribuicdes,
'yrespons'abilidades, condugéc da ordeym social, busca do bem comum. A partir deste -
k panto para a realizagdo e‘:execug»:éo de suas tarefas, o Estado necessita de
~ recursos. Dentre as fontes de recursos, tem-se os tributos.
' ’, Traga-se comentarios. sobre alguns pnnmplos de dlrelto tributarios, dxscorrendo
. evesplanando-os. k ' |

Enfoca a 'ﬁgura dos agehtas publico‘s", as pessoas que prestam“ aewigios a0
Estado e em seu nome pratiaam atos. Neste ponto, voltado ao Auditor 'Fi'scal, suas

atribuicdes e acesso & carreira.

31, COMPETENCIA DO ESTADO
Comekntahdo a competéncia, como a atribuicao do poder de praticar qualquer. -
ato ea origem‘deste poder que emana de dispositivos Iegais.

A dlstnbulgao que é prevnsta na Constltwgao da Republica, no Codlgo Tnbutano,

Nac:onal na Constltwgao do Estado do Parana e pela Lei Organica e Estatuto do

~ Auditores Fiscais do Estado do Parana, pelo Estatuto dos Funcmn’arlo's Civis do
Poder Executivo do Estado do Parand e pela doutrina, no que diz “respeito as

- praticas dos atos de seus agentes.
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Para o rrleihor entendimento do que vem e ser competéncia, ’necessa’rio se faz
passar mesmo que de modo modesto, pelo conceito de jurisdigéo | e para tanto,
segumdo onentagao que vem da doutrlna assrm conforme ensma o llustre e
| professor |

O Estado modemo entao assumiu para si 0 encargo e o0 monopolio de: definir o direito
concretamente aplicavel diante das situagdes litigiosas, bem como o de realizar esse mesmo
direito, se a parte recalcrtrante recusar-se a cumprir espontaneamente o comando concreto
da lei. ‘

() ~ , :

Para desempenho da funcéo acima, estabeleceu-se a jurisdigdo, como o poder que toca ao
.Estado, entre as suas-atividades soberanas, de formular e fazer atuar praticamente a regra

~ juridica concreta que, por forca do direito vigente, disciplina determinada situagéo Jurldlca
(TEODORO JUNIOR, 1996, p. 34)

Os doutrinadores, exphcam Jurlsd|gao considerando um determrnado enfoque, e,
conforme 0 caso que se pretende anallsar. Acompanhando essa Ilnha de
pensamento objetlvando o esclarecrmento do presente trabalho apora -se entdo no

segurnte assentamento

...a moderna nocéo de Estado de Direito consagrou a idéia de divisdo das fungGes atribuidas
ao Estado. Tais fungbes — legislativa, administrativa e jurisdicional — estdo voltadas ao
alcance dos fins do préprio Estado e sdo dispostas, na organizagédo da estrutura do Estado,
de ‘modo a garantir 0 necessario equilibrio no exercicio do poder estatal. Com isso se quer - .
dizer o seguinte: o poder do Estado envolve trés fungdes, o fazer as lei, 0 executé-las e 0
julgar os conflitos decorrentes do seu descumprimento. Se estas trés fungbes estiverem
enfeixadas na mesma mio, ter-se-4 uma situacéo de absolutismo (a ditadura de nossos
dias). Assim, a triparticio das fungdes do Estado, com a entrega de cada fungdo do poder a
organismos diferentes, é que permite a e exlsten0|a de Estado de Direito.’ (\NAMBIER 2000,
p.38) -

Ap6s a nocdo do que vem a ser jurisdicBo pode-se ent&o procurar o melhor
‘entendimento para o que é competéncia, e assim como o termo anterior, de muita
_ orientagéo doutrinéria, com os mais diversos posicionamentOS, leciona:

E pre0|so estabelecer desde logo, a diferenca entre junsdlgao e competéncia, de modo que -
se compreenda esse Gltimo conceito que, embora seja extremamente vmculado ao de
jurisdicéo, deste é substancialmente diferenciado.

Jurisdicdo é a funcéo do Estado, decorrente de sua soberania de resolver os -conflitos, na
medida em que a ela sejam apresentados, em lugar daquele que no conflito estdo envolvidos,
através da aplicagdo de uma solugéo contida no sistema juridico.” (...)

Séao justamente as normas de competéncia que atribuem concretamente a fungao ‘de exercer
a junsdloao aos diversos orgéos da Junsdrgao pelo que se pode conceltua-la como mstntuto
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que def ne o amblto de exercicio da atividade junsdlmonal de cada orgao dessa funcdo -
encarregado (WAMBIER, 2000, p.88-89). v

3.1.1. Atribuicso da Competéncia Tributéria
A repartigéo da competéncia tributaria, obedece de pronto ao principio da

, Iegahdade Os principais pontos da estrutura tributéria brasileira, vem contemplada

‘na Constltwgao da Republlca Federativa do Brasil, promulgada em 05 de outubro de

1988, no T:tulo Vi, Capltulo l, artigos 1 45 a 156, que trata do "Sistema Tributario
Nécional”, conferindo portanto, competéncia a Unigo, aos Estados, ao Distrito

- Federal e aos Municipios.

- 31.2. Constituicao da RepL’:inca Federativa do Brasil.

| A ConstitUigéo'da RepubliCa Federativa do Brasil, estabelece nb Titulo VI,’
capitulo |, "c’Ji-‘sttema'Tribu‘tério Nacionél, a partir do artigo 145, ‘cqm previséo
e‘Xpressada;‘ no artigo 153, inciso I,’de’ ,que & de competéncia da Uniao ihstituir’ '
}im‘pos'tos ‘sobf'e»'a irhportagéo de produtos do estrangeiro, e, no inciso IV do mesmyo_’

artigo, prevé a 'competénciaﬂ para instituir impostos sobre produtos-indu'strializados.

‘3 1 3. Codlgo Tributario Nacnonal

O Cabdigo Trlbutarlo Nacional, instituido pela Lei n° 5. 176119686, recepcnonado

pelo ordenamento juridico tributario, com forga de Lei Complementar, tem previsdo .

: no artigo 8° do seguinte modo; “O néo exercicio da competéncia tributaria néo a
~ "v'defere a pessoa jurldlca de dlrelto publ|co diversa daquela a que a Constltuu;ao a
| tenha atnbmdo ", além de apresentar a caracteristicas de todos os tnbutos como‘

" sujeito atIVO; ‘sujeito passivo, fato gerador, base de calculo, bases para a
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Q determirnagéo do valor, modos de extingdo, regras de isehgéo, ‘hipéteses de nédo
s ,|nC|denc1a dentre outros aspectos

0 dlploma legal mencmnado anterlormente trata amda no Capltulo Il, de

. lmpostos sobre o Comermo Exterlor com a prewsao na Sec¢éo |, do lmposto sobre a e

g,lmportagao referencnando -Se sobre a competencna tnbutarla e o fato gerador no

,“yartlgo19._ e
“':.’Est‘abelecikdo a co}mpet:é}n‘cia tributaria de cada enteadministr}ati‘fv\o, o] Cédigoi
5 ”~’Tributari}o Nacional, tem disposicé&o sobre aadministragao tributaria no Titulo IV, com
: _énfase a Fiscalizagép, normatizada no artigo 194_, que diz: “A |egiala_gao tributéria, :
' dbservada o dispoéto‘neSta~ Lei, regularé‘,' em carater ge‘ral ou espeéificamente em
| | ,fungap»‘da :na'tureZa do ;tributo:de} que se tratar, a competéncia e aspoderes das
. éﬁtoridadeé a‘c‘j:r‘ﬁinistrat_iyas,am matéria de‘_‘ fiScaIizagéo da SUa aplicagéd.f’
 Os diferentetsi niveis de gOverno devem ajudar-se mutuamente na fiscalizagéov’ e
,dos tnbutos ena permuta de mformagoes na forma de Iel ou de convenlo Com base
'»‘nessa premlssa tem-se estabelecnda a prevusao deste auxmo no artlgo 199 do CTN
_da segumte forma “A Fazenda Publlca da Uniéo e as dos Estados do Distrito

. ‘Federal e dos MunICIpIOS prestar-se-ao mutuamente a33|sten0|a para a f scahzagao :

 -dos’ tnbutos respectlvos e permuta de mformagoes na forma estabelemda em

| carater geral ou 4espeCIﬁco, por Iel ou convénio.”

: ‘;1‘3 1 4. Constltwgao do Estado do Parana.

A Constltwgao do Estado do Parana fixa em seu artlgo 11, o segumte “O

S b Estado exerce em seu terntono toda a competencna que néo lhe seja vedado pela =~

ol ;Constltmgao Federal "
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31 5. Lei Orgénvica e Estatuto doé Auditdres Fiscais do Estado do Parané.
A LeijCo'rynple’me‘ntar Estadual, n° 097/2002, no seu artigo 5°, diépée o
tratémento da fungéo do Auditor Fiscal de tributos estadUais, es‘fabelecendo sua;
competé’nc‘ia:“ privativé, atendendo os - kdispositivos constituciqhais, e infra

constitucionais.

31 B. Estatuto dos Funcionarios Civis do POder Executvivovdo Estado de}Para‘n’é.

Encon't‘rafs,e, na Lei Estadual n°v6.:1v74/1970, que diépée sobre “c’) ‘.fUncionério
pdbli¢o estéduall,‘ normas de c‘ondu'ta,e cbnﬁportamento. Mai's preciSamente quanto
~ao cbmpOi'tamento' do aUditor ’ﬁscal, no artigo 279, inciso VI a ofdém de

observanma das normas Iegals e regulamentares Jé no inciso Vil a determinagéo

ijdo dever de “Obeduencna as ordens superlores exceto quando mamfestamente i

'_|Iega|s e alnda no inciso XVII a dlsposu;ao de que devera “Comparecer a
rekpart}igéo‘ as,,hor_as de trabalho ordindrio e as de trabalho extraordmario quando-

~convocado, executando os servigos que lhe competirem”.

3_.1'.7. Doutriha Sobre Fiscallizare Delegar.;
Na obra Dlrelto Admmlstratlvo Brasnelro observa-se a apresentagao de duasi ,

i _deflnlg;oes de relevante mteresse que descrevem

“Flscallzare vngllar permanentemente os atos praticados pelos subordmados com o mtulto de.
manté-los. dentro dos padrdes legais regulamentares mstltwdos para cada atividade
administrativa.” :

- Delegar é confenr a outrem atnbwgoes que originariamente competlam ao delegante As

delegactes dentro do mesmo Poder, sdo em principio admissiveis, desde que o delegado
esteja -em condlgoes de bem exercé-las. O que ndo se admite, no nosso sistema
constitucional, é a delegacédo de atribuigdes de um Poder a outro, como também no se
permite delegagéo de atos de natureza politica, como a do poder de tributar, da sangéo e 0
veto de lei. No ambito administrativo as delegagdes sdo freqiientes, e, como emanam do
poder hlerarqunco nao podem- ser recusadas pelo inferior, como também ndo podem ser
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subdelegadas sem expressa autorizacdo do delegante. Outra restrigéo a delegacédo é a de
atribuicdo ‘conferida pela lei especif icamente. a determinado 6rgdo ou agente. Delegaveis,
portanto, séo atribuicbes genéricas, néo mdwuduahzadas nem fxadas como pnvatlvas de
certo executor. (MEIRELLES, 1990, p. 107)

Demonstraese portanto, a competéncia exclusivade“cada érgéo e agente de
B ﬁscalizagéo»,’ identro das SUas esferas e hiveis de atuacao. Vedada;akd’elegagéo de
| chpeténcia de fiscaliZa’r,' especialmehte aquela que envolve o imposto de
3 iymportagéo kdirfetamente, no vc‘aso do ingrésso em territério‘nacional\_ de mercadorias
; 'originarias doestrangeiro, de Competéncia da Secretaria da Receita Federal, n&o ha
| ‘:qu‘e se fal_’ar} em }auditories fiscais da receita estadual, vistoriando veiculos |
ingressando em territério parahaense, através de fronteiras internacionéis, buscando i

o ilicito tributério de competéncia daquele outro 6rgéo fiscalizador.

3.2. DISTRIBUICAO DA COMPETENCIA PARA TRIBUTAR.

| Cuida—se néste tépico, particulérizar a distribuicéo da éompeténcia,k derivada do o
,V'ordenamento 'juridico, a Uniéo,‘ aos Esktédos‘Membrosv e Distrito Fedéral e aos
; Municipios.r i | |

- Aésim, te'm‘-sye que a,ccjmpeténcia paré‘ ‘tributar, éo poder, o direito, outorgado‘ R
| fipela Constituic&o Federal, péra driar, ext‘in‘guir, modificar, cobrar e fiscalizar tributos.
Repartindo-a - de modo a evitér cdnﬂitos de competéncia, e 'pr"evenindo a
V‘lpossmlhdade de mvasao de uma pessoa pohtlca por outra. Assum observando-se a

',:unldade federatlva a Carta Magna trac;a contornos gerals em materla tnbutarla‘

distribuindo as competencnas tributérias a cada uma das suas esferas de poder.



Para CARRAZZA (1999 p. 328) “Cor'npeténCia tributériaéa.aptidéo'para criar,
in abstracto tributos. No Brasnl por injungé&o do principio da Iegahdade os tributos -

séo criados, in abstracto por me|o de lei (art 150 I, CF) que deve descrever todos

0s elementos essenciais da norma juridica tributaria.” -

~'3.2.1. Da Uniéo,
A competéncia  conferida a Uni,éd tem escopo yn'a Constituicdo Federal,
' , estabelecido nos artigos 153 e 154, observado as disposicées contidas ainda, nos b

| artigos _145 e 149 do mesmo diploma legal.

322 Dos Estados e do Dlstnto Federal.

0 DIStI’ItO Federal e o Estados, recebem a competéncia tributaria da

Constltwgao‘ Federal, conforme as orientagbes contidas nos artigos 155 e 156,
7 observadas as regra ja menciOnadas inseridas nos artigos 145 e 149 da Carta

, Magna. ,

3.2.3. Dos Muni'cipios' |

Os mumcnplos recebem a competenma tributaria, conforme o estabelemdo no

k "‘artlgo 156 da Carta Maxnma de mesmo modo, obedecendo aos prlnc:|p|os insertos .

nos artigos 145 e 149 daquele dlploma. :
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: 3.3.’ ESTADO BRASILEIRO
J Os fundamentos da formag:ao do Estado Brasileiro, em uma democrama plena
o pautado na soberama nacwnal na cndadama de seu povo, na dignidade da pessoa‘ g
khumana, nos valo_res socnals do trabalho e da livre iniciativa, no plurallsmo politico,
~ numa sociedade’ livre, justé e Solidéria,‘ emanam da Constituicdo da Republica
‘ Federativa’do‘ Brasil, que ja :ho seu artigd 1°, vem determihando:
‘A Republicé Federativa do Brasil, formada pela uni@o indissoluvel dos Esta}dos‘, ,
e Municipios é do 'Distri‘to Féderal, constit'ui-se em Estadb Democréti‘co de Diréito é"
: “tém como fuhdamentOS: () " | | |
Comoméncidnado, a administracdo do Estado exige recursos para é aplicagdo -

na sua gestdo e consecugdo da sua finalidade e de seus objetivos. .

. Tais ,rebursos, financeiros, tem determinadas fontes, dentre ,as fontes

encontram-se os tributos e suas espécies, como a contribuigéo de melhoria, as taxas -
e os impostos. No campo dos impostos, discorre-se a respeito do imposto incidente
sobre as importagbes, comenta o imposto sobre produtos induStrializados ea

respeito do imposto sobre a circulagéo de mercadorias e servicos.

e 3.‘3.1‘. Fonte de receitas.

Para ’ql‘.le' a ‘vida ,ém soCiedade "prospere hé’ a necessidadé que o0s

",‘,agrupamentos humanos se estruturem para a criagao de normas de conduta, da
‘1promogao do bem estar da comunidade, para que se culde da defesa externa do
territdrio e do grupo, da ordem interna e de outras atnbuugoes, surgmdo assim 0  :

~ Estado na forrha que hbjé se conhece.
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Para é réalizagéo do‘,k berﬁ comum, Que é a propria razdo da eXisténcia do
| | Estado este deve atender. as necessndades publicas, atraves da prestagao dos}‘
‘ "“chamados serwc;os pubhcos tals como, a educagao o] abastemmento o transporte a‘
: tsegura‘nga,f as,comumcagoes, fomentar a atividade economlca, admlnlstrar a Justlga, S
.yd‘entre OUtra's:atribuigées. | . v
Para a reéliZagéo das tarefas elencadas, o Estado desenvolve ,urﬁna atividade
"‘fina'nceira, bbhsistente na ;érrecadagéo de receitas pﬁblicas, na gestéo destas‘ §

~ receitas e na \aplicagéo destas nas despesas pL’lincas.

A Lei n° 4320/1964 trata de normas gerais de dlrelto flnance|ro para a e ‘

'?,xelaboragao e controle dos orgamentos e balangos da Unlao dos Estados dos-v’ G

Mummplos e do Dlstrlto Federal relac:onando portanto as receitas publlcas para as

: 1‘,f|nalldades orgamentanas dentre elas os trlbutos

332 Tributos.

| O S|stema tnbutarlo nacnonal ‘esta prewsto exaustlvamente na Conshtwgao
Federal de 1988 no Capltulo I, do T|tu|o VI nos artigos 145 a 1566, os quals no

8 ‘['_entanto, nao_tratam da d_eflmgao do termo tributo, transferindo para o Codlgo,]

o Tivrvibutério Nacional Leirn°f5 i72/1966 a atribuigéd da definicéo, e assim o faz:

Art 39, Tnbuto & toda a prestagao pecumarla compulsona em moeda cujo valor

- “:néla se possa exprlmlr que néao constltua sangao de ato |I|C|to |nst|tu1da em lei e '

: ’cobrada medlante atnvndade admlnlstratlva plenamente vmculada \

Analisando este concelto ‘Iegal de tributo, MACHADO, assim ,di‘scorvreu sobre

iseus elementos

a) Toda prestacdo pecunlana Cuida-se das prestagoes tendentes a assegurar ao Estado os

meios financeiros de que necessita para a consecucéo de seus ObjetIVOS por isto que .é de o

natureza pecumarla (. )
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_ b) Compulsona Pode parecer desnecessario qualificar-se a prestacdo “tributaria como
compulsona Ndo é assim, todavia. Embora todas as prestagdes juridicas sejam, em
pnnC|p|o obrigatérias, a compulsoriedade . da prestagéo tributaria caracteriza-se pela
auséncia do elemento vontade no suporte fatico da incidéncia da norma de tnbutagao o
dever de pagar tributo nasce independentemente da vontade. (...)

c) Em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir. A prestacéo tributaria é pecuniaria, isto é,
seu contetido é expresso em moeda. O Direito brasileiro ndo admite a instituicéio de tributo
em natureza, vale dizer; expresso em unidade de bens diversos do dinheiro, ou em unidade .-
de servico. (...)

d) Que néo constitua san¢do de ato ilicito. O tributo se distingue da penalidade exatamente
porque esta tem como hlpotese de incidéncia um ato ilicito, enquanto a hlpotese de mcudencna
do tributo é sempre algo licito. (...)

e) Instituida em lei. S6 a lei pode instituir o tributo. Isto decorre do pnncuplo da legalidade,

prevalente no Estado de Direito. Nenhum tributo seré exigido sem que a Iel o estabeleca. B

- Conforme assegura o artigo 150, inciso |, da Constituigdo Federal. (...)
f) Cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. (...) é aquela em cujo
desempenho a autoridade ndo goza de liberdade para apreciar a yco‘nv,en“lenma nem a

-oportunidade de agir. (MACHADO, 2000, 49-54 p.)

‘De_ conft.:rrh’i‘c‘iade_ com: ‘NQG"UEIRA’(1995, p. 155) ‘Os tributoé, como ja vimos," |

) ,_s'éo as 'reéeitas derivadas (q‘L’le o) Estado ‘rercolhe do patriménio dos. individuos

"»"baseado no seu poder f|scal (poder de tributar, as vezes consorcaado com o poder

; /“‘de regular) mas dlsmplmado por normas de direito pubhco que constntuem o Direito.
: Tributario.”

Por sua vez, 0 artigd 50 do Cadigo Tributario Nacional, diz que 0s t'ributos s&o os |

~ impostos, as taxas e as contribuicdes de melhorias.

) Contnbungoes de Melhonas
No entendlmento de corrente doutnnana sobre contrlbmgao de melhona é que'
7e’s‘ta é uma espeCIe do genero trlbuto arrecadada dos proprletarlos de imoveis
¥ ‘VQIonza_dos pela reahzagao de obras publ;cas. E portanto, um trlbuto que tem como
"""k‘»fyinda’mento"do fato,vgeraddr,,a‘ valorizagao imob'iliéria ocasio‘hadé pela realiz'agéo de
' obra publica no imével do contribuinte. G |

Assim é a prescrigéo contida no artigo 81 do C.T.N..
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“A contribuicdo de melyh,oria cobrada'pela Unido, pelos Estados, pelo' Distrito |

Federal ou pelos Municipios, no ambito de suas respectivas atribuigdes, & instituida

 para fazer face ao custo de obras publicas de que decorra valorizagéo imobiliaria,

-~ tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de -

valor que da obra resultar para cada imével beneficiado.” -

i b)» Taxas.
A previséb legal de taxa, de‘conform,idade com o Céd}igo Tributario Naciona‘l, Lei -
o 5.172/1 966, inserida no artigo 77, é a seguinte:
‘As }taxa‘s‘ cobradas pela Unio, pelos Estados, pelo Distrito Federaly ou pelos -
Municipios; no ambito de suas respectivas atribuigdes, tem como féto géradér 0 3 ‘
5 exércicio regular do pode»r'de policia, ou a utilizagéo, efetiva ou potenci_élfde servigok",
: publico espec,l"fico e divisivél, prestado ao contribuinte ou posto a sua disposigéd.”
Isto leva a concluir que taxa é espécie do género tributo, exigida de guem se
utiliza de serVigo publico, especial e divisivel, ou potencialmente o tenha & sua #
diéposigéo.' ~ | | | |

| | 'Jé para CARVALHOV(1999, p. 38), “Taxas séo tributos que se caracterizam por
‘ apresentarérh,‘ na hipétese da norma, a descrigdo de um fato revélador de uma
i étividade estatai, direta e especificadamente dirigida ao co‘ntribuinte.k Nisso diferém
dés impo’sto‘s‘,f_é a anélise dé suas basés de célculo devera exibir, forcosamente, a

' medida da intensidade da participag&o do Estado.”
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¢c) Impostos.
0 Codlgo Tributario Nacional, tratando da questédo dos tnbutos na forma

generlca como. fez no artlgo 3° passa a esclarecer cada espeme trazendo no artlgo ‘

160 segumte assentamento:

“Art. 16.‘ Imposto é o tributo cuja obrigacdo tem por fato gerador uma situagé’o'

‘independente de qualquer atividade estatal especifica, relatiVa ao contribuinte."
| O entendlmento externado pelo professor PAES (1995 p. 81), relétivamente ao

g ‘ que se pds no artlgo acnma transcnto éo segulnte |
“O, impyosto‘ é tributo cuja obrigagéo tem por suporte fatico uma situagéo (ato, :
,fafo ou hegécio jun’dicb) ’c”ie'svinculada lda atividade estatal éspeéiﬁda _nb que
| cioncerne;ao ;:Ontribuinte. N&o tem o caracteristico essencial da taxa que é a sua
~ contraprestacionalidade e é ‘incidl’vel, Qcorfidos os requisitds, erga omnés’,”

Dai depreende-se que ;o"contribuint'e paga 0 imposto e néo reCebe nenhuma ;
vcontraprestagé‘o direta e imédiata, sendo esta a caracteristica prirncipal deste tributo, "

- 0 que o diferencia dos demais.

c.1) Imposfb sobre a Impvortac;éo.

Contemblﬁéda a Uniéo’ckom a cOmpeténcia ‘tributéria sobre a imvportagéo de
Vp}r‘odutos do ‘estrangeiro, conforme se de‘nOtar do inciso | do artigo '153 da CVFR.L
‘;"Syeguindo‘n’av 4.r'nesrrna esteiré,_o Cédigo .Tributério ‘Naciovnal,‘ trata da ‘c’:ompe’tén'cia”"
. tributéria n6 “q‘ue concerne éo imposto sbbré a importégé}’o de produtos‘k do exteridr,
: ‘conforme a prevnsao estampada no artlgo 19, que descreve assim:

'“O umposto de competencna da Unido, sobre a |mportagao de produtos

-estrangeiros tem como fato gerador a entrada destes no territério nacional”
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- 0] reguiamento aduanelro aprovado pelo Decreto n°® 4.543 de 26 de dezembro

- ,"‘de 2002 no artlgo 69 e segumtes atendendo as disposigdes do Decreto Lei n°

-37/1966 e Decreto Lei n°® 2472/1988 trata da incidéncia, do fato gerador dos
vcontnbumtes e dos responsavels dentre outras previsdes.

Assm, este imposto incide sobre qualqu}er mercadona estrangeira que penetre o

| téffitérionaciohal. O fato gerador ¢, pois,fé‘ entrada em territério pétrio de produtos

. de origem estrangeira.

ic.2) Impostd sobre Produto‘s‘v Industrializadds;

| , Tribufo .dé cQ‘mpeténciatributéria ,atribuida a Unido, de acordo com é previséo
‘ cbnstituciohal cbntida no inciso |V do artigo 153, encontra aihda, prescricoes acerca
~ da matéria, no Codigo Tributario Nacional, nos artigos 46 a 51.

| Considerando akmat’éria que ora se analisa, sobre o ingresso ,,’e;m territério'
" nacional de mercédorias originarias do estrahgeiro, o artigo 46 do Cédigo Tributério

~ Nacional, apresenta o seguinte tratamento: -

“Art 467 O |mposto de competenma da Uniéo, sobre produtos mdustnahzados .
tem como fato gerador

|-oseu desembarago aduane|ro quando de procedenma estrangelra (...

O Decreto n® 4.544 de 26 de dezembro de 2002, regulamenta a'trlbutagéo,'
o fisé’ali‘zagéo,f' arrécadagéb l k,e }adrvninistragéo do imposto sobre  produtos J

industrializados.
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! c.3) | ImpoStO 's'obrea CiraUIakgéo de Mercadorias e Serv‘igos :
~As operac;oes relatlvas a cwculag:ao de mercadorlas e sobre prestagoes de, Ey

. ‘Servngos de transporte mterestadual e mtermumcnpal e de comumcagao de acordo i
_como regramento constitucional, elernycado no artigo 155, inciso I, confere o direito .

_da competén@ia tributéria aos Estados e ao Distrito Fedaral .
| f », Na ,meéma oriehtagao segUe deitando normas sobre a ‘ql.luestao a Lei
jv.‘Cc")mpIemen.tafn° 87/1996. : o |

‘ No Estado do Parana a mstatungao do ICMS ocorreu com a promulgagao da Leu " | o

) Estadual n° 8 933 de 26 de Janelro de 1989 Apos as dlsposugoes expressadas na |

Le| Complementar 87/96 o Estado do Parana editou e promulgou a Le| n°, -

 11 580/1 996, estabelecento as normas vngentes sobre a matena Com o Decreto n° .

' ‘5,.141/2001 aprovou-se o} regulamento do ICMS.

3_3 4. PRINCIPIOS DE DIREITO TRIBUTARIO

- Os prlnmplos séo as bahzas norteadoras que pautam um ordenamento jUfIdlCO S

lmpondo e estabelecendo Ilmltes ao poder de tributar, a f|m de que se de aos
f-:f»-C|dadaos-contr|bumtes a seguranga jurldlca entre eles eo Estado Para que se‘-k:r',"
5 f~if||m|te a busca mcessante da arrecadagao de buscar recursos junto ao contrlbumte b
por meno dos tnbutos’ | .
- Demonstra-se portanto a necessndade do tributo estar fundado em lei,
:antenormente promulgada que 0 estabelega na lgualdade de tratamento a todos os

~ contribuintes.
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341 Da'kl;egalidad’e g

; De acord‘o;com‘ disposicles que 4's‘e,d'estacam do artigo 5°, inCis,‘o I, do artigd |

150,[incisd I ’dé Cdnstitui§éo Federai, e ‘dvo artigo 97 do Codigo Tributério Nacional‘,'

| qbs‘erva-se,qvue nao haveré tributo sem qué Uma leio institua ouo méjofé. 0] cjue faz
com qUe' este bfincipio seja conhecido témbém como 0 principio da fe‘sv‘erva' legél.

o Diz CARRAZZA (199'9, p. 172), “O principio da legalidade é u'ma‘das mais

: _i'mportant‘e's cdluhas sobre as quais se assehta o Direito Tributékrio. A raiz,de todo ato

"’admlnlstratlvo tributario deve encontrar-se numa norma Iegal nos termos expressos |

do art 5°, II da Conshtungao da Republlca b

342 Da Isonomia
Principib;‘ também denominado de principio da igualdade tributéria, em
cfoynsonénciay com o principio geral de,qué todos sdo iguais pérante a lei, sem

: - qualquer diStingéo, consagfado no artigo 5° da Constituigao Federal," eXarado do

|  : o mcnso Il do artlgo 150 daquela Carta.

Expllcando este pnncnp|o CARRAZZA (1999 p. 67), descreve: “O‘ principio da |

o lgualdade eX|ge que a Iel tanto ao ser edltada quanto ao ser aplicada: a) néo " g

,jdlscnmlne osrcontrlbumtes que se encontrem em sﬂuagao juridica equwalente. b) .

"‘,fdnscnmme na medlda de suas des:gualdades 0s contnbumtes que ndo se

o encontrem em sutuagao jUI"ldlCa equwalente
E mteressante tambem anotar que o presente prmcnp|o da |gualdade rege as

& 're'lagoes trlbutarlas entre os Estados, como bem lembra o autor mencionado acima:
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CARRAZZA (1999, p 114),, ‘Os Estados-membros, no Brasil, s&o entidades
. publicas, térritOriais, dotadas de autonomia legislativa e constitucional. Séo, tambem, ‘

juridicamente iguais entre si.”

343, Da Anterioridade
' Procura este pnnmplo ’dar assentamento quanto a seguréng:a Jur|d|ca nas
'questoes tnbutarlas vez que a lei, ndo pode retroagir senao para beneficiar, ja que} .
- n&o podera prejudicar o direito adqunrido 0 ato jurldICO perfeito, e a coisa J'ulgada
Excepcmna-se entretanto neste principio o imposto de lmportagao ‘0 imposto
sobre produtos mdustrlallzados sobre operagbes financeiras, extraordlnarlo por
"motlvo de guerra contnbuugoes para a segurldade 'social, em observancua a
| preceltos contldos nos artlgos 148, 149, 150 e 195 da Constltwgao Federal
~ Como Iembrado por CARRAZZA (1999, p. 150), “O principio da antenoridade k
impede, ta'mb‘ér‘n,' que, e‘m’ meio a um exe‘rcs’cio ﬁnanceiro; venham a ser alteradas —
' : com reflexos negativos no  patriménio do- contribuinte — as formas,‘e' prazos ,dé

| pagamento do tributo.”
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35 -AGENTES PUBLICOS
|  0 comentérios efetuados neste pohto, demonstram quem ééo, 0s Agentes
- Publicos, o q}'ue faZem, como acessam é'ca4rreira e entram no exercicio 'de suas
funcdes, e as étribuigc”)es do Auditor Fiscal de Tributos, da sua capacidade, e'é
Iegltlmldade para a pratica de atos.
Os agentes publicos, séo pessoas fisicas que atuam em nome do Poder Pubhco. T |
: ‘para atender aos seus interesses. Os servudores estatais, s&o pessoas que entretem
~com o Estado e suas entidades da Admlmstragao relagao de trabalho de natureza :
, proﬂssuonal e de carater nao eventual sob vmculo de dependencua | , |
| De acordo com MELLO (1 995, p.121), “,‘Esta eXpres,s,ao — agentes publicos -éa
g -m‘a‘is ampla que se pqde '¢dhceber para designar geneérica e indi'sti‘ntamente os '}
_ys‘ujeitos qule‘servem ao Poder PL'Jblicd" como instrumentos expressivos de sua e
- vontade ou'ag;éo, ainda 'quahdb o fagam apénas ocasional ou episodicamente.”
Ja para‘Dl PIETRO '(2’002, p. 431),‘ “Agente publico‘ é toda péssoa'ﬂ’sica que
i presta serVic;bé ao Estado e as pessoas juridicas da AdminiStragéo Indifeta.”
Novenfehdimento de MEIRELLES (1990, p.70); “Agentes Publicoé f»séo todas
as pessoas fféicas' incumbidzas, definitiva ou transitoriamente, dd exércicié de algumé’ ‘ :
,fungao estatal ’Os agerﬁés ‘normalmeknte desempenham‘ funcdes do érgéo
‘,"Jdlstrlbwdas entre os cargos de que s&o tltulares mas excepcnonalmente podem
' ‘exercer fungoes sem cargo.” - |
GA}SPARI'NI;(1995), citado por ROZA (2002 p. 47), preconiza a seguinte licdo:
O Estado', por ser criado pelé Direito, ndo tem vontade nem ag&o proprias. Estas
Séo qualidad‘e‘s das: pessoas fisicas. Mesmo assim, jukidica'mente, sdo-lhe

" reconhecidos tais atributos, isto €, um querer e um agir que se constituem pela
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~vontade e peyla atuacdo dos agentes publicos (os que prestam servigos ao Estado ou -

_executam atividades de sua algada). *

| '3.5.1. Capacidade
o Do meamo modo que ‘jurisdigéove competéncia, a capacidade, rnerepe doé .
’ *est_udiosos longas discussc“jas, com muitos textos, muitas obras e escritos a respeito. |
, De acordo ’com o paso que neste trabalho se analisa de've'-se' buscar a
g conceltuagao para que se lhe facrhte o] entendlmento observada esta prem|ssa o}
entendlmento de MONTEIRO (1986, P. 57) para (o presente termo é: “Capacrdade é
aptiddo para adqumr dlreltos € exercer, por si ou por outrem atos da V|da crvrl " (.. )74
"”“Capacrdade exprlme poderes ou faculdades;" | |
Aqui eyid"enciado o} pod,er que tem o agente publico, para praticar determinado

 ato em nome do Estado.

3 5.2. Legltlmrdade
Slgnrflca a competenma especifica que determinada pessoa tem pu recebeu,
"para pratlcar determrnados negbcios jurldrcos Enquanto presentes no negocm- =
: jundlco nas agoes nas atltudes os reqursﬂos genéricos necessanos para a sua-
] ‘valldez e eﬂcacra alguns havera que tem por mdrspensavel presenga tambem da o
Iegltrmagao das partes para a sua vahdade especralmente quando a questao"'v‘

envolve trlbutos.
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“ 3.5.3. Acesso 2 Ca‘rreira. iy

De acordo com as regras cohstitucio»n’ais que dita normas sobre a administréc;éo -
: publica‘ e a‘o’s'servidorespljblicos civis, ihsculpidas hbé artigos 37' a 41, determina

e qUe a investidura em cargo ou ‘emp‘rego publico ‘ocorra tdo somente apés a
‘, ,'aprovagao em concurso publlco de provas ou de provas e titulos.

Descrendo sobre o lngresso na fungao publlca MELLO (1995 p 132) assenté ‘
}i‘que ‘A Constlturgao estabelece o pnncnplo da ampla aceSS|b|I|dade aos cargos
o ‘; fungoes e empregos pubhcos (art 37,1 medlante concurso pubhco de provas ou de =
} ‘provas e tltulos ressalvada a nomeagao para cargos de provrmento em comlssao : =

'assrm declarados em lei, nos quals é I|vre a nomeagao ea exoneragao (art 37 II)

A Lei Complementar Estadual n° 092/2002, obedecendo aos precertos
i constrtucronals estabelecendo a Lei Orgamca e Estatuto dos Audltores Fiscais da . '
| Coordenagao da Receita do Estado da Secretaria de Estado da Fazenda, do Estado"v,‘
- Udo Parana, determma nos artrgos 18 19e 20

Art. 18 Os cargos da carrenra de Auditor Frscal seréo providos por
I- nomeagao

() ,
. Art. 19 A investidura no cargo de Audltor Fnscal dependeré da habllltagao em concurso
' pubhco na forma da Segao 118 S
Art. 20, A nomeagéo sera felta ;
l-em caréter efetlvo medlante concurso pubhco paraa classe mrcral denommada “Auditor
Fiscal A” ‘

i 3 5.4. Audrtor Fiscal de Tnbutos
i Como exaustlvamente mencmnado a‘carrelra do Audltor Frscal de Trlbutos'
7 Estaduals decorre do ordenamento Jurrdlco que rege a materra dentre eles
mandamentos _Vexarados da Lei Complementar Estad‘ual n° 092/2002, mclusnve'

~ atribui-hes:
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a) compéténéia; .
Ao audltor fi scal da receita estadual sLla atribuicéo de competenma emana do |
ordenamento expressado no artlgo 5 da Lel Complementar Estadual n° 092/2002
3 como se vé no_ que segue transcrito:
' B | Art 5° Ao Auditor Fisbé‘l compefe, privativamente:
- a cdnétituigéo do‘cféydito tributério pelo -Iangament‘o, assim_entendido o
'1"\proced|mento admmlstratlvo tendente a verlf icar a ocorréncia do fato gerador da
X obngagao correspondente determinar a materla tributavel, calcular o montante do
8 tr;buto dewdo, identificar o sujeito passwo e, sendo o caso, prqpo‘rba aphcagao ;daj

- penalidade cabivel;”

| _._t.b) dever de obedlenma
0 agente publlco o serwdor pubhco o audltor fiscal, pertencente ao quadro do

Poder Execut|vo, tem, deverrde obedlenma; dever de cumprir determmagoes do.

, - poder hiera’rquico, conforme determinado na Lei_Estadua‘I n°® 6.174/1990, que diz:

,Art 279 Séo deveres do funcnonérlo (61 74/1970)

()

V- Observanma das normas legais e regulamentares
VIl - Obediéncia as ordens superuores exceto quando mamfestamente :Iegals ‘

()

XVH-Comparecer a repamgao as horas de trabalho ordmarlo eas de extraordmano o

quando convocado, executando 0s serwgos que ihe competirem. v
c) poder hierérquico.

Levando-se em conS|deragao que os servndores estatals s&o pessoas que tém

com o Estado e suas entldades da Admlmstragao uma relagao de trabalho de

,:natureza 'prOfissionaI e de ‘carater _nao eventual sob vinculo de dependéncia, a
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doutrina que estuda aspectos do Direito ,'Administrativo, analisando a questédo como -

- neste enfoque, descreve o seguinte:

Poder hlerarqulco é o de que dispde o Executivo para distribuir e escalonar as fungbes de .- '

seus 6rgdos, ordenar e rever a atuacdo de seus agentes, estabelecendo a relacéo de
subordinacéo entre os servidores do seu quadro de pessoal. :

(--)

Hierarquia é a relagdo de subordinacdo existente entre 0s varios érgaos e agentes do .
Executivo, com a distribui¢io de fungdes e a gradacdo da autoridade de cada um.

()

O podér h|erarqu|co tem. por objetivo ordenar coordenar, controlar e corrigir as atividades
administrativas no ambito interno da Administracéo Publica. (MEIRELLES 1997, p. 105)

36, PROJETO OPERAGAO GRALHA AZUL

| PrOJeto elaborado por orgaos governamentals do poder executwo objetlvando
coibir o |I|C|to de ordem tributaria, com a consequenma |med|ata da sonegagao dos
‘\v‘tributos incidentes sobre o ingresso no territério brasileiro, de mercadorias oriundas
do extenor através de ombus de turismo, vindas do paus wzmho 0 Paraguau :

”adentrando no Brasnl pela CIdade de Foz do Iguagu Estado do Parana.

' 3.6.1. Justifi catvlva do Pro;eto
| Segundo o roteiro de procedlmentos — anexo I - a Justlﬁcatlva para a ,‘
lmplantagao do Pro;eto Gralha Azul, vnsa conblr o] contrabando o} descammho e a.
contrafagéo, com consequenc:as na economia namonél e, por consegumte nos
| Vcofres das Fazendas Publicas Federal e Estadual, razao pela qual, resolveram "
.'conjUntame}n‘te, a Coordenagéo da Receita do Estado, a Secretaria "dva Receita
Federal, o Departarhento ‘de Policia Federal, o Departamento de Policia Civvv’il a

' Policia Militar do Parana, o Departamento de Policia Rodoviaria Federal e o
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De}partamento“ de Esfradas_ de ‘Rodagem,. instituir uma ac}ao cqnjunta,‘yc"uja principal)
rhe‘ta seréx a fiscalizacéo de perutbs provenientes do exterior, através de agbes
‘ '}int’e'gradas na cidade'de Foz do lguagu e outros pontos estratégicds localizados no

territério paranaense.

*;3.6.2.' Finalidade.

,“Contér ‘a evaséo de tributos decdrrentes_ do c‘omércib de ':meyrc‘:adorias"'
; Contrabandéadas, descaminhadas e contrafeitas, tanto na esfera fedei'al,‘ quantd na

- estadual, caibihdo assim 'o, bometimehtb da ilicitos tributarios e penaié‘reylacionados"

s préticas descritas, além dé checar a regularidade dos énibus, no que conCerne_ a

:autorizag‘éo\para transporte ‘de‘passageiros.” |

De cohforrhidade cdm 0 que esta ho‘item 2 db Anexo — I —fRoteiro de

| Procedimentds do Projeto Operagéo Gralha Azul.

363 Orgaos'envolvidos.’~ | |
o) Projeto Operagéo_Grytha Azul, Vobjetivando 'atvingir"a ﬁnalidade4'deSCrita .
";ante'riorme}nte,‘ COnforme sa depreende ‘dds Anexos I'," e lll, é forﬁjado pela"

_‘ S‘ec‘retaria.d’a _Rebeita Fedéral, Secrétaria da Fazenda do Estado‘ do" Parana’ s

',‘.CdOrdenagéo‘ da Receita do Estado _. Departamento de Policia Federal,
Departamento de Policia Civil do Estado do Parana, Dapartamenfo, de Policia
- Rodoviaria Federal,jPolicia Militar do Estado do Paran, Policia Rodovidria Estadual,

e Departaménto de Estradas de Rodagem.
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‘ 364 Tarefas a serem rea‘li'zadas

; ‘a) Operagdes centralizadas em Foz do Iguagu/PR

Os trabalhqs seréo désenvdl\}idos por auditores fiscais da Cdordenagéo da
" Receita do Estado — CRE — que, juntaménte com os audiytores fiscais da Secretaria ’

|  da Receita'Fe,deraI, formarao equipes de frabalho, que realizaréovtrabalho conjunto,
fiscalizando 6nibus, de acordo com os procedinﬁentoé padrbes da” Secretaria_da“
kRe‘ceita Fedefal, com a coh‘éequente apreenséo' das mercadorias irregula‘res, cuja
“ "responsabilida_d‘e pela guar(da‘r‘ e demais fdrmalidades Ieg}a}is‘, estaréo“ é éargo da

‘Secretaria da Receita Federal.

-b) Operagéés descentralizadas

Serao formadas equipes com a participagdo dos érgéos envolvidds, que iréo:
rtra_balhar em péhtos estratégicos dentro do t‘erritério paranaense, com o‘objetivo de
- verificar e fisbalizar 0s '6nibu’s em‘trénsito. .
A realizagé&o dos trabalhos mencionados, ocorreré’ nas cidadeé de VCuritiba,i ‘

- Ponta Grossa, Londrina, Maringé e Cascavel.

37 FRAGILIDADE DO PROJETO
~ Nesta ,}anél_ise efetuada sobre o Projeto Operag&o Gralha Azul, d_emonstra-se a
, | invaséo de competéncia do difeito de fiscalizar, conferida por lei, éds Auditores
Fiscais da Receita Eétadual do Estado ’do Parana e aos‘ Auditores Fiscéis da
- Secretaria da Receita Fedéral do Ministério da Fazenda. Evidenciado quando uns
,devem fazer és tafefas atribuidas a outros. Disto comprova-se o desvio da fUngéo a e

“eles conferida. ‘Demonstra-se ainda o énus financeiro incumbido ao ‘Estado do
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~ Pav‘rané, quando da exécugéo do referido projeto, com agentes publicos, com infra-
o ‘éstrutUra,l épbio Iogl'sti‘co, ’transporte,f _cdijnicagéo, alimentagéd, hbSpedagem,
 dentre outras. = |
o) Projetci Operacéo G‘ralha Azul, hok modelo propos'tb"pelos 6rgédé ‘_envolvido,s‘,
: na sua Vela‘bbragé’d, realizagéd e execugéd, ferem como se demohstra’ no presente
trabalho, vasfa gama de dis'pos‘itivos legais, tanto no que se refere a éua ‘execucao
,. prbpri’am.en’t'e idit‘a', quanto né realizac}é_o de“tarefas por pessoas n&o competentes, ou

© seja, ndo incumbidas pela lei para a execugao de tal ato.

‘ 37.7';1 5 lnvéséb dé Competén_cia Para Fiscalizar
Como jél'menciOnadd’,a_ competéncia para o desenvblvimento dé tarefas 'ou .
seNigos ‘pt‘]blico,s, advém de dispositivo:‘yllegal, éa onOfgé a’alguém “para a sua
réalizac;éo, fnédia'nte, a concess&o por méiq de lei. | .
L No pkre'sie'jhte c‘:‘a»so; a rééli:zagéo de servicos de fiscalizagéo,quahtd ’éos tributos
t»Lif(e‘d’erais’— Imposto sobre a ivrhportagéd de vp'r‘odut‘os do est'rahgeiro,e 0 ‘I‘r“nposto sobre

o ; j,'produtos indusvtvriali_zado‘s, 'or"iginér,ios do éXtefior - tributoé de cdmpeténcia tfibuta’ria '
o 6onferidé a Uniéo -, por auditOres fiscais da Coordenagéo da Receita do Estadd do
Parang, cohffbhta com a Le"‘i Cbmplreméhtar Estadual n° 092/2002; Coh o) Céd‘igo‘ ;
" ‘T‘ributério‘ NaCional e corh aConstituigéo Federal, ja qué invade a cOmpeténcia de
}:f}atuagéo dos lau}ditbre‘s fiscais de tributos dos quadros da Secretaria da Receita

Federal.
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’ 372 Desvio de Fung&o do Auditqr ,
0 -audi‘tor’fiscal da Coordenacéo da Receita Estadualydo Estadd"do Parana,
= deve : diligen'ciar suas "atividade‘s,' conforme ordenadb no artigo: 5° da Lei
“ Cbmplementér Estadual n° ‘092/2002, obsérvado entretan‘to‘ que suas :agées fiquem
"a:dstrita‘s‘ qﬁanto aos tribu’tbs da competéhcia Estadual, sob penadef iincorrer n‘av |
J"}_i'n'c’:ompe,téncia da agéo 'fis’céliv‘zadqré‘, por invasio de 4rea da c':orrt\péténcia' da
o Secyetaria dé Reéeita Federal, ou syeja», na vefiﬂcagéo'dos ilicitos 4tribUté‘ﬁb:s, ;';cmetido'f,. o
kp”ovr inffatores “vé legislacéo de tribdtos da cbmpeténcia exclusiva da Un'ivéo.\'
: | Pre.ve‘ndcjfa pbssibili,dade de tal 'oc;orréncia, o) Iégisladdf esta’dual," quando d'ajv
elyabdragé'o da 'Lei Estadua‘l, n° 6.174/1 970, que estabelece o} regimé juridico dovs' } ,:
B _funci‘ona'r,ios chS, do Poder Exeéutivo’ do Estado do Parana, vedou,‘t‘oyr’r:\ou defeso a. |
poésibilidade de tal proéedirhénto, confqrme previséd i'néerida no artig’o'f69 a segui,'r

- transcrito:

‘At 8° - E vedada‘ a atribuigéo, ao funcio,nério,‘ de cargosou ser\'/igosj
_:“'difeyrentes: das tarefas proprias do seu cargo, como tal deﬁnidas em lei ou |
- : l'regulamehto,' ibr}e_ssal\'/adoo caso de readaptacéo por r'edu‘géo da capac‘idadeﬁs‘ica e o

 deficiencia de satde, na forma do art. 120, inciso 1.

0 desvio da fungio dev;"c'ada agente ou servidor publico, também & objeto de
, pfoibigéo legal naquele 'diploma mencionado, de sorte que, o artigc”)_ 63 traz a |

~ seguinte prescri¢&o:
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‘Art. 63 - Nenhum servidor poderé desempenhar atribuigées dir/ersas das i
partinentes a classe a que partence salvo se tratar de fungéo gratifibada, de cargo |
em comrssao ou no caso de substrturgao ! | |
' A possrbrlldade de punrgao para o desvro de fungao ou seja da reahzagao de |
tarefas pelo agente ou servrdor publrco que n&o aquela que lhe for deferida a
f,competenma tem previséo estampada naquele» mstrumento legal ,mencmnado,
: conforme o que se exara do artlgo 64, e que determina: |
| ‘Art. 64 - Apurado que o] servrdor tenha sido desvrado de fungao com
: ‘, mobservanma dos preceitos da lei, o 6rgéo de admlmstrag;ao de pessoal orgamzara 5
"processo préprio e propora as medrdas e sangbes cabiveis, inclusive a autorrdade

‘,que houver permrtldo.

3, 7 3. Custo Operacronal para o Estado do Parana

Todos os custos decorrentes desde a concep¢ao, da elaboragao da reallzagaot .

Ve‘execuc;ao’ dOPI’OjetO Operagao Gralha Azul, com vistas a fiscalizagéo de produtqs: -
_provenientes do exterior, afravés de agée:s in‘fegradasv pelos 6rgéos qua;" corr\péem a
, vaforga tarefa,’f ;fsaja o Departa’mento' de‘ Palicia Civil, ‘a Policia Militar do Parana’, o.r
,‘*_Departament’dde Estra’ga‘s:de Ro‘dag‘em; heste caso em aspecial a Coordénagéo da}y |
| ’, Receita do EStado, ’com‘ pesSoaI, aom v‘eiculos, com astadias, com yiagens, com
~locomogéo, com comunicagac e demais Ibgisticas que as‘operagées. exigirem, na
B v tentatlva de coibir o rngresso de produtos orrgmanos do exterior, em onlbus dltos de
| :tunsmo sem o pagamento dos tributos incidentes no mgresso em terrltorlo brasrlerro
V - |mposto sobre a rmportagao e imposto ,sobre produtos lndustrlahzados - que e_

. atribuigéo da competéncia deferida ads auditores fiscais da Sec:retaria daReCeita
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- Federal e aos policiais da Policia Federal e Policia Rodoviaria Federal,, correréo as
custas do Erano Estadual

Demonstra-se assim, que o Estado do Parana, tem gastos lndewdos para

5 |mped|r um IIICItO fiscal, o qual é obrlgaQaO o qual é de inteira competenCIa ¢ de |

s ,mtenra responsablhdade da Umao
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4 CONSIDERAGOES FINAIS

-0 presente estudo efetuado $sobre o denominado Projeto. Operagao Gralha AzuI
: ‘para melhor entendimento, tornou necessarlo inserir-se em varlas searas que nao av A
:’,“especmcamente, tnbutana. : =
Pass’ando’pela Coné’tituigﬁéo da Repuiblica Federativa‘ do Brasi, ‘ingréssé em
normas mfra—constltucuonals e outros regulamentos objetlvando delimitar e dlstmgmr;' .
a competenma tributéria atribuidas aos entes juridicos que compoem este Estado
| Dlscorre sobre os tributos, apresenta caracteres especmcos de alguns impostos,
:»",com comentarlos sobre taxa e contribuigéo de melhoria, com base na norma jurldlca' '
»:especmca suportada tambem por ensmamentos doutrinarios.
; Comenta sobre pr|n0|p|os de Dlreltq, que direcionam o‘s tributos e garantem a | ‘
seguranga juridica nos procedimentos tributérios, tanto a autoridade édrﬁinistrativa.
| quanto aos contnbumtes de modo geral |

Colhe e tece comentarlos sobre o] agente publlco e o acesso na carreira de

"»“"Laudltor ﬁscal de tributos, |Iustrando com textos legais e de apontamentos de i
-estudiosos espemahzados sobre (o] assunto | .

Sobre 0 Pro;eto Operagao Gralha Azul mais propnamente apresenta as
;justlﬂcati}vas; que o fundamentam, especifica a sua finalidade, relaciona os 6rgéos
. éhvolvidos, }descreve sobre as tarefas realizadas.

Informa éinda sobre YOS pontos de fragilidad’e‘} do projetb,, fai‘s }vc‘omo' -a‘
v,f’incdmpet‘é'nc:iévfuncional para a realizagéo do mesmo pelos aqditoreg‘de tributos
: estaduais, comenta sobrev’o‘ desvio de fungéo do auditor fiscal na' reaylizagéo de

 tarefas pertinentes aos auditores de tributos de competéncia da Unigo.
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Em razdo de todos 0s pontos referendados no presente trabalho pela |
n demonstragao e dehmltagao da competenma tributéria de cada um dos entes
~envolvidos na questao dos trnbutos pela fragllldade que 0 projeto operagao gralha |

‘ azul comporta consuderando ainda o desvuo de fungao do audltor de tributos

o estaduals na reallzagao de tarefas de competencna do audltor de tnbutos da Unlaof o

, | consnderando amda 0 énus mcorrldo ao Estado do Parana na execugao do projeto, e 3

- "V"'pelos demals pontos que seapresentam nesta andlise, a melhor recomendacao que »  ‘
. V'_yi,s‘e faz em razéo do presente estudo, é que, de conformldade como ‘esta o] Projeto-
Operagéo Gralha Azul, o mesmo seja extinto. |
A presente analise demanstrou aos autbres deste trabalho, que, como agentes :

| ‘_pubhcos neste especmco caso para o exercicio e desempenho das fungoes de

L ,‘audltores flscals de tnbutos estaduals ou federals todos as suas agoes e atos,

fdevem estar pautadas na estrlta legalidade. Precnsam estar prevnstos( e autonzados o
- por qualquer diapositivo legal que seja, sob pena de se tornar indquo se assim naoo

: for
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A0 DE RECEITA DO ESTADO

IGF — INSPETORIA GERAL DE FISCALIZACAO

FORCA TAREFA DE COMBATE AO CONTRABANDO,
DESCAMINHO E CONTRAFACAO
OPERACAO GRALHA AZUL

1. Consideracdes Iniciais

A Coordenag¢do da Receita do Estado, a Secretaria da Receita Federal, o
Departamento de Policia Federal, o Departamento de Policia Civil, a Policia Militar do
Parana, o Departamento de Policia Rodovidria Federal e o Departamento de Estradas de
Rodagem, visando a coibir o contrabando, o descaminho e a contrafagdo, com conseqiiéncias
' na economia nacional e, por conseguinte, nos cofres das Fazendas Piblicas Federal e
Estadual, resolveram instituir uma ac¢8io conjunta, cuja principal meta sera a fiscalizagdo de
produtos provenientes do exterior, através de a¢Ges integradas na cidade de Foz do Iguagu e-
~ pontos estratégicos no Estado do Parana.

2, Objetivos

Conter a evasdo de tributos decorrentes do comércio de mercadorias
contrabandeadas, descaminhadas e contrafeitas, tanto na esfera federal, quanto na estadual,
coibindo, assim, o cometimento de ilicitos tributarios e penais relacionados as praticas
descritas, além de checar a regularidade dos onibus, no que concerne a autorizagdo para
transporte de passageiros.

3. Detalhamento

Serdo desenvolvidos trabalhos de fiscalizagio em pontos estratégicos, com o
. proposito de coibir o contrabando, o descaminho, a contrafagio e o reingresso de mercadorias
‘nacionais exportadas, albergadas pela imunidade tributaria, que consistirio dos seguintes -
- procedimentos: '

3.1 Operacdes Centralizadas em Foz do Iguacu

Os funcionarios da CRE irdo compor, juntamente com os da Receita Federal,
equipes de trabalho, que realizardo trabalho conjunto, conferindo Onibus, de acordo com os
procedimentos padrdes da Receita Federal, com a conseqiiente apreensdo das mercadorias
irregulares, cuja responsabllldade pela guarda e demais formalidades legais, estardo a cargo .
daquele 6rgéo. :

3.2 Operacées Descentralizadas

Serdo formadas equipes com a participagdo dos orgéos envolvidos, que irdo
trabalhar em pontos estratégicos dentro do territorio paranaense, com o objetivo de verificar
os Onibus em transito.



Considerando haver duas formas de procedimento, no que se refere a apreensdo
de mercadorias, deverdo ser tomadas as seguintes medidas, de acordo com as seguintes
opg¢oes de trabalho:

3.2.1 Fiscalizaciio com lacraciio das mercadorias:

- Quando, em razdo dos procedimentos adotados, forem lacradas as mercadorias,
sem a contagem fisica da mesma, a Receita Estadual integrara a equipe de fiscalizagdo e
auxiliard nos procedimentos adotados pela Receita Federal. ’

3.2.2 Fiscalizagio com contagem e conferéncia das mercadorias:
1) Conferir a mercadoria;

2) Valorar a mercadoria de acordo com as tabelas da Receita Federal;
3) Emitir Termo de Apreens3o (modelo anexo);

4) Lavrar Auto de Infragéo;

5) Entregar as mercadorias & Receita Federal, mediante declaragio firmada
 pelo funcionario.

: Sujeito Passivo: proprietirio da mercadoria. Se o mesmo possuir empresa,
autué-la no lugar da pessoa fisica.

-Sujeito Passivo solidario: empresa transportadora (sempre).
Em caso de abandono, autuar somente a transportadora.
Substituicdo tributiria: Base de calculo com Margem de Valor Agregado.

: Servico de Transporte: Quando o transportador n3o tiver documento fiscal,
independente do destino, autuar a transportadora, com inicio da operagio em Foz do Iguagu.

Apés o encerramento dos trabalhos, os coordenadores das equipes deverdo
preencher o relatorio anexo. ~

Caso algum funcionario da Receita Estadual encontre drogas no interior do
veiculo, repassar imediatamente o ocorrido para o coordenador da Receita Federal, que
tomara as providéncias necessarias junto ao 6rgdo competente.

Qualquer davida ou problema a ser resolvido, devera ser contactada a
coordenagdo central, através dos telefones................... , que tomara a decisdo necessaria para
a resolugido do mesmo. ‘ ‘

4. Modelos de Auto de Infracio

4.1. Mercadorias em geral:
Penalidade: Lei 11.580/96, art. 55, § 1°, Item VI, alinea “b”

VI - equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do bem,"mercadoria ou
servigo, ao sujeito passivo que:

b) transportar, estocar ou manter em depdsito bem ou mercadoria tributados,
inclusive sujeitos ao regime de substituigio tributdria concomitante ou subseqiiente,
desacompanhados da documentaggo fiscal regulamentar;

Sugestdo de descri¢do da infragéo:



“Transportava no veiculo (descri¢do do veiculo) placas .......... , as mercadorias
constantes do Termo de Apreensdo em anexo, sem a devida documentagio fiscal
regulamentar, perfazendo um montante tributavel de R$ ................ , razéio pela qual lavrou-se
o presente Auto de Infragdo, que reclama o pagamento do ICMS devido na operagdo aos

-cofres da Fazenda Publica Estadual”.

4.2. Mercadorias sujeitas ao regime de substitui¢io tributaria:
Penalidade: Lei 11.580/96, art. 55, § 1°, Item VI, alinea “b”

VI - equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do bem, mercadoria ou
servigo, ao sujeito passivo que: ‘

b) transportar, estocar ou manter em depdsito bem ou mercadoria tributados,
inclusive sujeitos ao regime de substituigdo tributdria concomitante ou subseqiiente,
desacompanhados da documentaggo fiscal regulamentar;

Sugestdo de descri¢io da infragdo:

“Transportava no veiculo (descri¢éo do veiculo) placas .......... , as mercadorias
constantes do Termo de Apreensio em anexo, sujeitas ao regime de substituigdo tributaria,
sem a devida documentagfo fiscal regulamentar, raz8o pela qual lavrou-se o presente Auto de
Infracdo, que reclama o pagamento do ICMS devido na operagdo aos cofres da Fazenda
Publica Estadual.

Demonstrativo: Valor da Mercadoria RS......c...... _
Margem de Valor Agregado (Citar artigo do Regulémento)
Valor Base de Calculo R$...ccooo..
4.3. Servico de Transporte: R
Penalidade: Lei 11.580/96, art. 55, § 1°, Item VI, alinea “c”

VI - equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do bem, mercadoria ou
_ servigo, ao sujeito passivo que:

c) executar prestagio de servico tributada, inclusive sujeita ao regime de
substitui¢do tributaria concomitante ou subseqiiente, desacompanhadas de documentagdo
fiscal regulamentar;, :

Sugestdo de descrigdo da infragdo:

“Efetuava prestagdio de servigo de transporte de passageiros sem a devida
documentacdo fiscal regulamentar, proveniente da cidade de Foz do Iguagu, com destino a
................................. , razdo pela qual lavrou-se o presente Auto de Infragdo, que reclama o
_pagamento do ICMS devido na operagio aos cofres da Fazenda Publica Estadual.”

5. Legislacio
Decreto 5141/01:
Art. 2° O imposto incide sobre (art. 2° da Lei n. 11.580/96):

I - operagBes relativas a circulagdo de mercadorias, inclusive o fornecimento de
alimentagio e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares;

I - prestagdes de servigos de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer
via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores;



§ 1° O imposto incide também:

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior, por pessoa fisica ou
juridica, ainda que néo seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a
sua finalidade (Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001; art. 24,
§ 3° e art. 146, inciso III, alinea "a", da Constitui¢do Federal);

Art. 146. A Nota Fiscal de Servico de Transporte sera emitida, antes do inicio da
prestagdo do servico, por agéncia de viagem ou por transportador, sempre que -
executar, em veiculo proprio ou afretado, servico de transporte interestadual ou
intermunicipal, de pessoas (Convénio SINIEF 06/89, art. 10; Ajustes SINIEF 01/89 e
14/89). '

§ 1° A Nota Fiscal de Servico de Transporte sera emitida em relagéo a cada veiculo e a
cada viagem contratada.

§ 2° Nos casos de excursdes com contratos individuais, sera facultada a emissdo de
uma unica Nota Fiscal de Servigo de Transporte, por veiculo, hipotese em que a 1° via
serd arquivada no estabelecimento do emitente, anexando-se, quando se tratar de
transporte rodoviario, a autorizagdo do DER ou DNER. :

Substituicio Tributaria — Margens de Valor Agregado
AGUA MINERAL, GELO, CERVEJA E REFRIGERANTE (Art. 446):
1. 82% - refrigerante em embalagem com capacidade igual ou inferior a 600 ml,

2. 45% - refrigerante em embalagem com capacidade superior a 600 ml;

4. 127% - agua mineral, gasosa ou n3o, ou potavel, natural, aromatizada .

artificialmente, em embalagem com capacidade igual ou inferior a 1.000 ml;

5. 98% - agua mineral, gasosa ou ndo, ou potavel, natural, gaseificada ou aromatizada
artificialmente, em embalagem com capacidade superior a 1.000 ml;

6; 72% - cerveja, independentemente da capacidade da embalagem;

CIGARRO E OUTROS PRODUTOS DERIVADOS DO FUMO (Art. 448) - 50%.
CIMENTO (Art. 450) - 20%. | ;
PNEUMATICOS, CAMARAS DE AR E PROTETORES (Art. 477):

a) pneus, dos tipos utilizados em automéveis de passageiros (incluidos os veiculos de
uso misto - camionetas - € os automoéveis de corrida), 42%;

b) pneus, dos tipos utilizados em caminhdes (inclusive para os fora-de-estrada),
Onibus, avides, maquinas de terraplenagem, de construgdo e conservagio de estradas,
maquinas e tratores agricolas, pa-carregadeira, 32%;

¢) pneus para motocicletas, 60%; ,
d) protetores, cimaras de ar e outros tipos de pneus, 45%.

TINTAS, VERNIZES E OUTRAS MERCADORIAS DA INDUSTRIA
QUIMICA (Art. 479) - 35%
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MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ,

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 9* REGIAO FISCAL
- DIVISAO DE ADMINISTRACAO ADUANEIRA

OPERACAO GRALHA AZUL

OPERACAOY DESCENTRALIZADA - 26/06/2002

Em continuidade a Operacéo Integrada pelos 6rgdos: Receita Federal, Receita do Estado do
Parana, Policia Federal, Policia Civil, Policia Rodoviaria Federal, Policia Rodoviaria Estadual,
Departamento de Estrada de Rodagem e Policia Militar, seguem detalhes da Operacéo
descentralizada de 26/06/2002.

1-Locais: Curitiba, Ponta Grossa, Maringa, Londrina, Cascavel e Foz;

2-Data 26 para 27/06/2002. Horéario de abordagem definido a nivel local;

3- Operagées chamadas de "comboio invertido" (fiscaliza¢édo pela PRF e DER das condig¢des para
realizacéo de turismo eventual dos veiculos que estardo se dirigindo para Foz do Iguagu) serdo

realizadas em datas, horarios e locais a serem definidos. Definida realizagdo do comboio invertido
em S&o Luiz do Puruna das 21 a 1 hora de 25 para 26/06/2002;

4-Metas: Curitiba: 2 Equipes — 4 6nibus
Ponta Grossa 1 Equipe — 2 dnibus
Londrina 2 Equipes — 4 6nibus
Maringa 1 Equipe — 2 6nibus
Cascavel 1 Equipe - 2 6nibus
Foz 2 Equipes- 4 6nibus
Total 18 dnibus
5- Equipes:  Curitiba 10 RF 10RE
~ Londrina 10RF 10RE
Maringa 5RF 5RE
Cascavel 5RF.  5RE
Ponta Grossa 5 RF - 5§ RE
Foz 10 RF - 10RE
6 — Hordrios: Provavel de inicio dos trabalhos: Foz - 26/06 - 18:00
' Cascavel - 26/06 - 18:00
Maringa - 26/06 - 21:00
Londrina - 26/06 - 22:00
Ponta Grossa - 27/06 - 06:00
Curitiba - 27/06 - 06:00

7-Cada representante local da RF entrara em contato com os demais 6rgéos para marcar reuniéo
_ para definir estratégia de local e horario de abordagem e de comunicag&o para encontro para
fiscalizagéo e seguranca;



8 - Locais de Fiscalizagido para o dia 26/06/2002:
a) Cascavel - Dep6sito/DRF — Av. Tancredo Neves (ao lado do DETRAN);
b) Maringa - Depésito RF — Av. Bento Munhoz Rocha, 454
¢) Londrina — Depésito RF — R. Amélia Taufik Tauil, 1427;
d) Curitiba. — Depdsito RF — Rua Gustavo Rattman, 121 Bacacheri
e) Ponta Grossa — Depdsito RF - Av. Visconde de Taunay, 1051
f) Foz — Depésito RF - Av. Parana 1227

9 — Sera instalada a partir das 18 hs do dia 26 até as 8 hs do dia 27 uma equipe coordenacgio
central composta de um servidor de cada 6rgéo, que ficara locada no Prédio da Receita Estadual,
para receber informacdes de nimero de dnibus que saem de Foz, bem como informagdes da
passagem destes por postos estratégicos a serem montados pela Policia Rodoviaria Estadual e

_ do servigo de inteligéncia da Policia Rodoviaria Federal. Decisdes sobre estratégia para os
_inevitaveis represamentos serdo discutidas com coordenadores locais por telefone.

10 . Reunido de avaliagdo: 01/07/2002

Quantidade de onibus a serem fiscalizados: 18
Estrutura das equipes: 5 RF ¢ 5 RE
Supervisores: 1 da RF e 1 da RE por local;

Equipe de busca: Definida a nivel local;

Equipe de Fiscalizagao: 4 RE 4 RF,

Forma Geral de Trabalho: -Os supervisores de cada 6rgdo realizardo uma reunifo local para
definir horario de trabalho, local e forma da abordagem e local da fiscalizagdo; -

Como regra, os. procedimentos serdo os seguintes: A equipe de busca fard a abordagem
juntamente com PRF ou PRE, fara contato com os coordenadores da RF e RE. Estes por
sua vez fardo contato com as equipes de fiscalizac8io para que estas se dirijam ao local de
fiscalizagio; . ,

Contatos Receita Federal: |

Local Jurisdigdo ~ Unidade Operagdio  Nome Telefone

Cascavel DRF/CSC  DRF/CSC AR R Ak 45-Q¥* kX
45-9Q% %% k%
45-09Q% % * k%%

v 45-9Q% %k * %k
Londrina DRF/Lon DRF/LON Fokdokdkdokdokx - 43 FFE_RXEX direto

43-99%*¥H%% part
| , | 43-99%**%%%* SEANA
Maringd ~ DRF/MGA DRF/MGA B A4DHH _HHHk

44_99******
Curitiba IRF/CTBA IRF/CTBA Aok deok sk ke ok ok ok ok 41-2%* kA%
4]-99% %k k%
Ponta Grossa DRF/Pta DRF/Pta ook ok ok ook 42 % * Kk E*

42-QQ%* %k k%
4D KK _kxkk
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IGF — INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAC;&O

FORCA TAREFA DE COMBATE AO CONTRABANDO,
| DESCAMINHO E CONTRAFACAO
OPERACAO GRALHA AZUL

PLANO DE TRABALHO

1. Data da operacéo: 26/06/2002 a 27/06/2002

2 Localidades: Curitiba, Londrina, Maringd, Cascavel, Ponta Grossa, e Foz do Iguagu.

3. Locais de fiscalizagao: Depdsitos da Receita Federal das localidades:

Cascavel - Depdsito/DRF — Av. Tancredo Neves (ao lado do DETRAN);
Maringa — Depdsito RF — Av. Bento Munhoz Rocha, 454

Londrina — Depdsito RF — R. Amélia Taufik Tauil, 1427;

Curitiba — Depdsito RF — Rua Gustavo Rattman, 121 Bacacheri

Ponta Grossa — Depdsito RF - Av. Visconde de Taunay, 1051

Foz — Depdsito RF - Av. Parana 1227

4. Quantificagﬁo de pessoal da CRE:

Cascavel 05 fiscais da Delegacia de Cascavel
Ponta Grossa 05 fiscais da Delegacia de Ponta Grossa
Curitiba 10 fiscais da Delegacia de Curitiba
Londrina 10 fiscais da Delegacia de Londrina
Maringa 05 fiscais da Delegacia de Maringa

Foz do Iguagu 10 fiscais da Delegacia de Cascavel

| 5. Coordenadores

Cascavel kokokookok kK Kokok Kk (45) 2k kkkk
99**_****
Ponta Grossa KoKk ko ok ok kK ok K (42) kK kKoK
Curitiba kekkkokkkokkokokk (41) | Rk kokAk
99**_****
Londrina seskskoR oKk KKK KK (43) hkKkokk
99**_****
Maringa: koK (44) 2k*-dknk
99**-****
‘Foz do Iguacu Fakokokokskkksk kKK (45) kKKAKK

99**_****



6.  Horario de previsto para inicio da operacéo

Cascavel 18 horas
Ponta Grossa 06 horas do dia 27

- Curitiba : 06 horas do dia 27
Londrina 22 horas
Maringa: 21 horas
Foz do Iguacu 18 horas

7. Metas:

Cascavel 01 Equipe 02 6nibus
'Ponta Grossa 01 Equipe 02 6nibus
Curitiba 02 Equipes 04 Onibus
Londrina 02 Equipes 04 Gnibus
Maringa: 01 Equipe 02 6nibus
Foz do Iguacu 02 Equipes 04 6nibus

Cada equipe sera composta por cinco funcionarios e um coordenador de cada
6rgdo. Um representante de cada localidade deverd contactar o coordenador regional da
Receita Federal, abaixo nominado, para marcar uma reunigdo prévia no dia 25 ou 26/06, a
- fim de tratar da logistica da operagdo e acertar detalhes, tais como método de trabalho, local
de abordagem, inicio da operagdo, material utilizado, seguranga, etc.

- 8. Atribuigdes das equipes da CRE: Conforme Roteiro de Procedimentos em anexo.

9. Metodologia de trabalho

A abordagem sera em local a ser definido pelas equipes regionais, com a

participagdo de um representante de cada drgdo envolvido. A fim de que ndo haja

_represamento de veiculos, as equipes de Foz do Iguagu, Cascavel e Maringé deverdo abordar

os Onibus do final do comboio. Apds a abordagem, o coordenador local avisara o restante da
equipe, para que se dirija ao local de fiscalizagao.

E importante o entendimento dos érgdo, para que ndo haja aglomeraco nos
locais de abordagem, o que inviabilizaria o trabalho nos horarios previstos, conforme ocorreu
na Ultima oportunidade.

A partir das 18 horas do dia 26, serd formada uma equipe de coordenagdo
central, com representantes dos drgdos envolvidos, que se reunirdo na IGF da CRE e estarao
repassando informagBes a respeito do deslocamento dos dnibus, para que o pessoal de
fiscalizagdo ndo seja acionado em hordrio anterior ao necessario. A medida em que os
Onibus se deslocarem para as localidades, faremos contato com os coordenadores locais,
para o inicio dos procedimentos.

‘ Os Coordenadores da equipe da CRE na central serdo os funcionarios Marco
Aurélio Petrocini e Neivaldo Pol6nio, que poderao ser acionados pelo telefone (41) 321-9260
(sala de reunides da IGF) ou pelo celular (41) 9144-8377.

--10. Contatos da Receita Federal

Cascavel KekokoRK KRk KK KK (45) kK kkokK
' QOkk_kkkk

99**_****



Ponta Grossa
Curitiba

Londrina

Maringa:

Foz do Iguagu
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GOVERhﬁD ESTADC
FPARAN/#

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
COORDENAGAO DA RECEITA DO ESTADO
INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAGAO

" INICIO DO TRABALHO
Hora:

Fiscalizagcdo em 6nibus de turismo, placas (n° placas), abordados pelas equipes de busca no (local
de abordagem) e conduzidos para fiscalizagéo no (local). Operagéo composta por equipes da
Receita Federal, Receita Estadual, Policia Federal, Policia Civil, Policia Rodoviaria Federal, Policia
Rodoviaria Estadual, Policia Militar do Parana e Departamento de Estradas de Rodagem.

(OUTRAS INFORMACOES QUE ACHAREM RELEVANTES, tais como apreensao de drogas,
acontecimentos fortuitos, incidentes, etc.)

Hora:

ATIVIDADE

De funcionarios em trabalho

De veiculos vistoriados

De Autos de Infracéo Lavrados

CIGARROS
INFORMATICA
ELETRONICOS
BRINQUEDOS
OUTRAS

._| Unidade |ValorB.C.| ICMS | MULTA | TOTAL

TOTAL DA OPERACAO

Local e data

Assinatura do Supervisor




